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-  Conforme item 11.17 alíneas “e” do edital, prevê que serão desclassificadas as propostas de preços 
que ultrapassarem os limites de preços unitários admitidos no orçamento referencial estimado. Os 
valores referenciais para os itens: 3.3; 3.4; 5.3; 5.4; 7.5 e 8.4 são inferiores aos pisos salariais firmados 
em convenção coletiva no ano de 2.021, acrescidos dos encargos sociais disponibilizados pelo SINAPI e 
os benefícios sociais obrigatórios (refeição, seguro de vida, transporte, EPI’s, etc). 

Sendo assim, solicitamos fineza reconsideração no tocante da exclusão desta cláusula do edital, visto 
que o atendimento da mesma descumpriria uma convenção coletiva. 

Resposta:  Os valores de referência dos itens constantes do orçamento estimativo 
foram obtidos de catálogos de referência para obras públicas, conforme orientações 
dos órgãos de controle e legislação vigente. Os custos referenciais foram obtidos de 
sistemas de custos oficiais (FEDERAIS/ESTADUAIS). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


